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  SUPERINTENDÊNCIA  

 

 
RECONDUÇÃO 

 

                
               Portaria-SEI nº 682/2022, de 22 de novembro de 2022 

 
O Superintendente do HUPES-UFBA/EBSERH no uso da competência que lhe confere o art. 16 da Norma 
Operacional de Controle Disciplinar da Ebserh, RESOLVE:  
 
Art. 1º Reconduzir, por 45 (quarenta e cinco) dias, o prazo de conclusão dos trabalhos da Comissão de Processo 
Administrativo Sancionador, designada através da Portaria nº 367, de 07 de junho de 2021, publicada no Boletim 
de Serviço nº 397, de 14 de junho de 2021, referente ao Processo nº 23534.004794/2021-91, ante as razões 
apresentadas na Solicitação Prorrogação Prazo - PAS UR/SAT/DADT/GAS/Hupes-UFBA (25766087), datada em 22 
de outubro de 2022.  
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.  
 

Prof. Dr. José Valber Lima Meneses 
Superintendente do Complexo HUPES-UFBA/EBSERH 

 
 

SUBSTITUIÇÃO  
 

 
              Portaria-SEI nº 677/2022, de 18 de novembro de 2022 

 

O Superintendente, no uso da competência que lhe confere o art. 16 da Norma Operacional de Controle 

Disciplinar da Ebserh, RESOLVE:  

Art. 1º Acolher o pedido de substituição do membro Luciana de Sena Mendonça em decorrência de licença 
médica, alegado através do Ofício - SEI 70 (25675347), e designar Daniela Magalhães dos Santos Bessa, 
matrícula 217****, ocupante do cargo de enfermeira nefrologista, lotada no HUPES-UFBA/EBSERH, para 
compor a comissão de Processo Administrativo Sancionador instaurado por meio da Portaria n° 659, de 07 de 

novembro de 2022, publicada no Boletim de Serviço nº 529, de 11 de novembro de 2022, referente ao 
Processo nº 23534.014664/2022-47.  

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura. Prof. José Valber Lima Meneses 
Superintendente do Complexo Hupes-UFBA/Ebserh. 

 
Prof. José Valber Lima Meneses 

Superintendente do Complexo Hupes-UFBA/Ebserh. 
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Portaria-SEI nº 683/2022, de 23 de novembro de 2022 

 
O Superintendente do COM-HUPES, no uso das atribuições legais, conforme Portaria-SEI nº 05, de 13 de 
janeiro de 2022, publicada no DOU n° 10, de 14 de janeiro de 2022, e delegação de competência que trata 
a Portaria-SEI nº 08, de 09/01/2019, publicada no DOU de 10 de janeiro de 2019, resolve:  
 
Art. 1º Substituir Cleiton Mendonça Pereira – SIAPE **46610 – membro representante da Vice Presidência 
da CIPA da gestão 2021/2022, pela funcionária Andiara Rodrigues Barros - SIAPE **62386, atual vice 
presidente da CIPA, gestão 2022/2023 na Comissão Gestora Multidisciplinar do HUPES, instituída através da 
Portaria nº 106, de 29 de março de 2022, publicada no Boletim de Serviço Nº 471, 04 de abril de 2022.  
 
Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.  
 
Publique-se, cumpra-se, registre-se  
 

 
Prof. Dr. José Valber Lima Meneses 

Superintendente do Complexo HUPES-UFBA/EBSERH 
 

 

 

 GERÊNCIA ADMINISTRATIVA  

 

 
RETIFICAÇÃO 

 

 
Retificação da Portaria nº 522/2022, Boletim de Serviço nº 509,  de 12 de setembro de 2022 

 

Na Portaria-SEI nº 522, de 09 de setembro de 2022, publicada no Boletim de Serviço nº 509, de 12 de 
setembro de 2022, onde se lê: 

“Art. 1º (...) nos períodos de 26 de outubro de 2022 à 04 de novembro de 2022; 21 de novembro de 
2022 à 30 de novembro de 2022 e 19 de dezembro à 28 de dezembro de 2022.” 

                  , leia-se: 

"Art. 1º (...) nos períodos de 26 de outubro de 2022 à 04 de novembro de 2022; 21 de novembro de 
2022 à 30 de novembro de 2022 e 01 de dezembro à 10 de dezembro de 2022”. 

 

Dulce Maria Carvalho Guedes 
Superintendente em Substituição 
Complexo HUPES/UFBA/EBSERH 


